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1. MISSÃO 

A Unidade de Investigação e Desenvolvimento em Educação, Tecnologias e Saúde, 

designado por Centro de Estudos em Educação, Tecnologias e Saúde, a seguir 

identificado pela sigla CI&DETS, tem como finalidade desenvolver a investigação em 

Ciências da Educação, Saúde, Tecnologias e Gestão, assumindo-se como uma estrutura 

organizativa de coordenação e apoio aos projectos de investigação, desenvolvidos 

maioritariamente por docentes do Instituto Politécnico de Viseu. 

Pretende-se que as actividades de investigação e desenvolvimento do Centro se insiram 

em redes científicas nacionais e internacionais, privilegiando-se o desenvolvimento de 

parcerias e projectos com as organizações que constituem a comunidade envolvente à 

Instituição. 

 

2. INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO 

A Unidade CI&DETS é acolhida pelo Instituto Politécnico de Viseu, sedeado na Avenida 

Coronel José Maria Vale de Andrade, Campus Politécnico, 3504 - 510 VISEU. 

O Instituto Politécnico de Viseu compromete-se a disponibilizar as instalações e as infra-

estruturas necessárias ao trabalho da Unidade, bem como a facultar a colaboração de 

investigadores e técnicos que lhe estão vinculados. 

3. OBJECTIVOS 

São objectivos do Centro em Educação, Tecnologias e Saúde: 

1. Desenvolver actividades de investigação nos vários domínios com particular 

ênfase na investigação aplicada. 

2. Promover a cooperação e intercâmbio com outras unidades ou centros de 

investigação, nacionais e estrangeiros, tendo em vista a internacionalização da 

investigação e o desenvolvimento de projectos de I&D transversais (multi, inter e 

transdisciplinares). 

3. Reforçar a massa crítica da unidade com formação ao nível de doutoramento e 

pós-doutoramento. 

4. Desenvolver projectos de I&D em parceria com outras organizações. 

5. Promover a realização e organização de eventos científicos de âmbito nacional e 

internacional. 

6. Aprofundar o estudo e o desenvolvimento da integração de recursos mediatizados 

em vários contextos de ensino/aprendizagem. 

7. Promover o conhecimento do ser humano, tendo em conta os contextos sócio-

culturais. 
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8. Elaborar estudos e trabalhos orientados para as necessidades das organizações. 

9. Promover a construção de quadros de análise sistémica e multidisciplinar sobre a 

relação entre educação/formação, investigação e desenvolvimento. 

10. Fomentar a supervisão clínica e a qualidade em saúde. 

11. Fomentar a supervisão pedagógica e a qualidade em educação. 

12. Produzir ganho em saúde e em educação. 

13. Desenvolver a competitividade do tecido empresarial através da difusão de 

conhecimentos, inovação e transferência de tecnologia. 

14. Fomentar a articulação entre os sistemas de ensino e o de investigação, numa 

perspectiva de renovação do ensino, especialmente o pós-graduado. 

4. DOMÍNIOS DE ACTIVIDADE 

O Centro em Educação, Tecnologias e Saúde tem como actividade principal as Ciências e 

Políticas da Educação. No entanto, dada a diversidade de áreas científicas dos 

investigadores que integram o Centro, são ainda domínios desta unidade: 

• Ambiente 

• Ciências Agrárias 

• Ciências Biológicas 

• Ciências da Comunicação 

• Ciências da Saúde 

• Ciências do Desporto 
• Economia e Gestão 

• Engenharia e Ciências do Materiais 

• Engenharia Electrotécnica e Computadores 

• Engenharia Química e Biotecnologia 

• Estudos Literários 

• Física 

• História 

• Linguística 

• Matemática 

• Psicologia 
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5. MEMBROS DA UNIDADE 

O Centro em Educação, Tecnologias e Saúde, é constituído pelos professores e 

assistentes das diversas Unidades Orgânicas do Instituto Politécnico de Viseu que o 

desejarem e cujas investigações se inscrevam nos objectivos acima definidos. Podem 

ainda integrar a Unidade outros investigadores que, no quadro dos estudos pós-

graduados ou da colaboração em trabalhos de investigação com a participação de 

docentes do IPV, desenvolvam programas de investigação que se enquadrem nos 

objectivos da Unidade. 

6. COORDENADOR CIENTÍFICO 

O Centro em Educação, Tecnologias e Saúde tem um coordenador científico, eleito em 

escrutínio secreto pelos membros doutorados. O Coordenador Científico é responsável 

pela coordenação das actividades, pela gestão dos assuntos correntes e pela 

representação externa da Unidade. O Coordenador Científico preside a todas as reuniões 

da Unidade, nomeadamente às reuniões do Conselho Científico e da Comissão 

Permanente de Aconselhamento Científico. O Coordenador Científico da Unidade de 

Investigação será eleito por um período de três anos de entre os professores doutorados 

que integram o Conselho Científico da Unidade. 

7. COORDENADOR DE GRUPO 

O coordenador de grupo é nomeado pelo coordenador da Unidade, por um período de 

três anos, de entre os doutorados que o integram. 

8. DIRECÇÃO 

O Centro em Educação, Tecnologias e Saúde tem uma Direcção que é constituída pelo 

Coordenador Científico, pelos Coordenadores dos Grupos de Investigação e pelo 

Secretário Executivo. Os coordenadores científicos substituem, por delegação, o 

Coordenador nos seus impedimentos. O Secretário Executivo é nomeado pelo 

Coordenador Científico, de entre os investigadores inscritos no Centro. 

9. CONSELHO CIENTÍFICO 

O Conselho Científico da Unidade de I&D do Centro de Estudos em Educação, Tecnologias 

e Saúde é composto por todos os investigadores doutorados, tendo nomeadamente as 

seguintes competências: 

 • Eleição do Coordenador Científico; 

 • Escolha dos membros da Comissão Permanente de Aconselhamento; 
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 • Apreciação do plano e do relatório de actividades anuais; 

 • Apreciação do orçamento da Unidade; 

 • Aprovação dos diferentes projectos de investigação inscritos na Unidade. 

10. COMISSÃO PERMANENTE DE ACONSELHAMENTO CIENTÍFICO 

A Comissão Permanente de Aconselhamento Científico é constituída por um número 

mínimo de oito individualidades de reconhecido mérito, duas das quais serão 

obrigatoriamente estrangeiras. A escolha destas individualidades será feita pelo Conselho 

Científico. As individualidades que integram a Comissão Permanente de Aconselhamento 

Científico serão designadas por um período de três anos e devem proceder à análise das 

actividades da Unidade, reunindo-se pelo menos uma vez por ano. 

11. ORGANIZAÇÃO 

A Unidade de I&D do Centro de Estudos em Educação, Tecnologias e Saúde organiza-se 

em dois grupos de investigação:  

 - Grupo A: Educação, Saúde e Desenvolvimento Social; 

 - Grupo B: Engenharias, Tecnologias e Gestão. 

Esta matriz organizacional de base não impede a existência de outros projectos de 

investigação de investigadores que, pertencentes aos grupos referidos em que se 

organiza o Centro, se identifiquem com os domínios previamente estabelecidos. 

12. FINANCIAMENTO 

O financiamento básico da Unidade é assegurado através: 

• Do programa de Financiamento Plurianual de Unidades de Investigação e 

Desenvolvimento (FCT – Fundação para a Ciência e Tecnologia, Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Ensino Superior); 

• Por financiamentos diversos, obtidos no âmbito de concursos nacionais e 

internacionais ou com base em acordos e protocolos a celebrar com Instituições 

privadas ou estatais; 

• Dotação da Instituição de Acolhimento; 

• Receitas da prestação de serviços à comunidade. 

13. PLANO DE ACTIVIDADES E ORÇAMENTO 

Ao Plano de Actividades Plurianual e ao Plano de Actividades Anual corresponderão os 

respectivos orçamentos. Os Planos de Actividades e respectiva orçamentação serão 

objecto de proposta a apresentar pela Direcção ao Conselho Científico da Unidade.  
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14. SECRETARIADO 

O Centro de Estudos em Educação Tecnologias e Saúde dispõe de um secretariado 

permanente, para apoio aos diferentes projectos de investigação, que será igualmente 

responsável pela contabilidade e gestão financeira. O Instituto Politécnico de Viseu, 

enquanto instituição de acolhimento, prestará apoio técnico e logístico a este 

secretariado.  

15. DIVERSOS 

Todos os assuntos relacionados com o funcionamento da Unidade do Centro de Estudos 

em Educação, Tecnologias e Saúde, que não estejam previstos no presente 

Regulamento, serão resolvidos pelo Coordenador Científico e pela Direcção. Todas as 

matérias relacionadas com a investigação científica, que não estejam previstas no 

presente Regulamento, serão resolvidas pelo Conselho Científico.  

16. ALTERAÇÕES AO REGULAMENTO 

O regulamento deve ser revisto de três em três anos e as alterações ao mesmo são da 

competência do Conselho Cientifico da Unidade de I&D do Centro de Estudos em 

Educação, Tecnologias e Saúde.  


